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\'lINtJTA DE TERNIO l)E CONTRATO

CONTRATO N' XXXXXXXXX

A PREFEiTtJRA N'mUNiCiPAL DE TIAS(;LIÁ, ATiiAVÉS i)A rECitE'FARIA DF
ll.JVENTLIDE, EXPORTE E LAZER, com sede na Avenida Moita, 7855 -- Bairro Nenê
Plácido -- Tianguá/Ceará, inscrita no CNPJ/h'IF sob o N' (J7.735.178/0001-20, neste ato
representado pela Sra. MARIA IMACULADA FERNNADES SA, SECRETARIA DE
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER do Município de Tianguá/CE, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ N" XXXXXXXXXXX, cona sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXX,
inscrito no CPF NO XXXXXXXXXX portador da Carteira de Identidade N"
XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, rcsolvcnl firmar o presente
contrato, decorrente dc processo de dispensa dc licitação e em conformidade cona as
disposições contidas na Lei N' 14.133/21, Decreto Municipal n' 33 de 12 dc julho de 2021

CLAus[.rLA PR]T\LEIRA - ])o O]].FETO CONTRATA.ÍAL
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO l)E ENIPRESA Polia O
SERVIÇO UE AnKQUAÇÁO NOS VESTiAKiOS 1)0 ESTÁDIO bllíNICIPAL DI
TI.\NGIJA - CEAVA.

CLÁI.ÍSULA SE(;(INDA - l)A FI.INDA)IENTAçÃO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na l.,ei n" 14.133/21, Decreto Mtlnicipal n" 33 de 12 de
julho de 2021, bcm como no PROCESSO ADXTINISTRATIVO de l)ISPENSA l)E
1.1CITAÇAO N" l)P03/2021-SEIN}'liA.

CLAUSI,rLA TERCElliA l)OS ENCARGOS, OBRI(;AÇÕES E
RESPoNSABILll)ODES l)A CONTRATEI)A.
3.1. Vísan(]o a execução das obras e serviços ob.feto deste contrato, a CONTRATAM)A se
obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART da
construção devidamente registrada no Conse]ho Regional de Engenharia e Agronomia --
CRIA ou Conselho de Ar(luiLetura e Urbanismo CAU;
b) Arcar com todas as despesas dc fornecimento de materiais c mão dc ol)ra, máquinas e
equipamentos, encargos sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para ti
execução total das obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelos preços propostos e entrega-los totalmejlte concluídos,
de acordo com os proletos executivos c especificações técnicas, fornecidas pela
CONTRATAN'rE, em perfeito e totalfuncionamento, e observadas as normas técnicas dc
segurança;
d) Manter proposto no local das obras e serviços, que deverá ser um encarregado técnico, em
tempo integral, para representa-la na execução do contrato;
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total nu cm
parte, o oUeto do Contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
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dc má execução ou de materiais empregados indevidamente;
f) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais,
relacionados com as ot)ras e serviços cm execução e todas as normas de segurança
aplicáveis ;
g) Respoiasabilizar-se pelas obrigações prcvidenciãrias, trabalhistas, fiscais e comerciais
incidentes sobre o contrato;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o
limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do conlralcl, conforme Art. 125 Lci
N' 14.133/2'1
i) fvlantcr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as ol)riguçõcs
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação.

\

CLÁUSUI,A QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CoN'I'I{ATANTE
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece tt
l.ei N" 14.133/21
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes (]o contrato, consoante estabelece a Lei n " 14.133/21
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
4.4. Detcrnlinar responsáve] para o acompanhamento e fiscalização da execução (]o ob.feto
contratual:
4.5. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dc
serviços
4.6. informar a CONTRATADA de ates quc possam interferir direta ou indirctamcntc nos
serviços prestados;
4.7. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos scr\ruços ora ol).isto do
prcsente instrumento, perante a CONTRATADA;
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda e quttlquer ocorrência relacionadticom }iexecução
dos serviços, confórmc dispõe este instrumento, diligenciando nos casos (ltle exi.jam
providências corrctivas;
4.9. Avaliar todos os serviços presta(]os pela CONTRATADA;
Responsabilizar-sc pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante
l apresentação dc Nota Fiscal;
4.10. Indicar os seus representantes para fins de cantata e demais providências inerentes à
execução do Contrato;
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese dc a
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais dc disponibilidade
e volume dos serviços, arfando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato
licarretar ao Município.

CLAITSULA QUINTA I)A VIGÊNCIA [ DO PRAZO 1)1( 1.XF.CAÇÃO
5.1. O prazo de execução do presente contrato será dc 15 (quinze) dias, cnnlorme
cronograma físico financeiro do prometo básico, contados a partir da data de ordem de início
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tios serviços. E de vigência de 9(] (noventa) dias, a partir da data da assinatura do contrai(

CLÁUSULA SEXTA l)A EXTINÇÃO
6.1. Constituem motivo para a rescisão contrata.ial os constantes dos artigos 137, 138 c 139
da Lei N" 14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, corri
lultecedência mínima dc 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrita.
reconhecido os direitos da Administração.

CLAIJSIJLA SETINIA - DAS PENALIDAI)ES
7.1. Em caso de inexect.lção total ou parcial do contrato, bcm como de ocorrência dc atrás('
injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, sul)meter-se-á a CONTRATADA,
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
a) Advertência;
h) Multa;
c) Impedimento de licitar ou contratar no âillbito da Administraçãíl Pública direla c indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade pala licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
dircta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até lnqa(dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização c/ou
dcscumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser ap]icadas cumu]ativamentc, faculta(]a
a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteisl
7.4. O valor da multa aplicada deverá scr recolhida como renda para c] Mtlnicípio de
TIANGUA/CE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o
CONTRATANTE, para isso, desconta-la das futuras por ocasião do pagamento, sc .julgar
conventente=

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregtllalidadcs quc
deram causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de (]ualqucr
anormalidade constatada durante o fornecimento do objeto do contrato, para adição das
providências cabíveis;
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do item 7.1 do contrato, será facultada ti
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, colltado da data dc sua Inliínação
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do item 7.1 do cnntriito requererá
a instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos c intilnitrá
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALol{, REAJUSTE E Poli).IA DE PAGAXIENTO
8.1. O valor global da presente avença é de RS

(]a data final do período dc adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços
entregues, e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente
atestadas peia actor competente, observadas a con(lições da proposta adjudicada e da ordem
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dc serviço emitida, conforme especificações abaixo:
8.2. Os pagamentos serão efetuados cm conformidade com os va]ores contrata(]os;
8.3. Os pagamentos serão cfctuados através dc cheque nominal ot] crédito cm conta
específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tcsourítria
juntamente com a Certidão Negativa de Débito - CND relativa ao INSS, Certificado dc
Regularidade Fiscal - CRF com o FGTS e o Contrato, correspondentes ao objcto fornecido:
depois de atestado pelo sctor competente;
8.4. O pagamento será efctuado no prazo máximo dc 30 (trinta) (lias, contados a partir da
data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade clc recursos
fi nancciros :
8,5. Ocorrendo erro na natura ou outra circunstância (luc desaconselha o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências;
8.6. Poderá a CONTRATANTE custar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

a) Quando a CON'TRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro clo
prazo fixado;
b) Quando a CONTRATADA assumir nbrigtições cm gcralpara com terceiros, (lue possttrl
de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTES
c) Inadímplência da CONTRATADA na execução do contrito
8.7. Poderá scr restabelecida a relação quc as partes pactuaram inicialnlcílte entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro
inicial do contrtito, na hipótese de sot)rcvirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém (lc
consequências incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em cttso dc força n-maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
extraordinária e extracontratua], nos termos do artigo 124, ]nciso ]], a]ínea "d" (]a T.ei N"
14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

casos

CLÁllSULA NONA - l)A DOTAÇÃO ORÇA)IENTÁliIA
9.1. As despesas decorrentes da pjesentc aquisição ficarão por conta da Classiticitção
Orçamentária prevista no nlantial com a seguinte Dotação: 1101.04.122.(}007.2.092
Manutenção das Atividades da Secretaria de Juventude, Esportc c Lazer. Classificação
Económica: 3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Pessoa Jurídica. Fonte dc Recursos
Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIN{A - DAS ALTERAÇÕl:S CONTRATUAIS
10.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, lias casos previstos no artigo 125 da Lci N"
14.133/2], desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas

CLÁLStJLA l)ÉCI)IA I'lilNIEIRA - 1)o Folho, BASE LEGAL E FORNIALIDAI)l:S
11.1. Este contrato encontra-se sut)ordenado a Legislação específica, consubstanciada na l.,ci
NO 14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos
e disposições de direito privado;
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá, como o único capaz dc dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigas'clmcntc;
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11.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e c-onttilt;
lavrado o presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual. depois dc lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

de de 2( )21

SECRETARIA DE .J [JVEXTUI)E,
ESPORA'E E LAZER dc Tianguá/CE.

CNPJ N' 07.735.178/0flO1-2(J
Sr(a).

CONTRATANTE

CNPJ:
Sr(a).

CPF:

<Empresa>

CONTRATADA

Testemunhas
l rPF
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